Lei Nº 1661/02 de 19 de Setembro de 2002.

ALTERA O ART.º 8º DA LEI 1.604/01.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a alterar o art. 8º da Lei 1.604 de 10 de Dezembro de 2001, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 8º - As receitas de realização extraordinária de operações de crédito, não serão consideradas para efeito de apuração do excesso de arrecadação para fins de abertura de créditos adicionais, suplementares e especiais".

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Bom Retiro/SC, 19 de Setembro de 2002.


JAIR JOSE FARIAS
Prefeito Municipal


Registrado e Publicado


Na Data Supra


MARIA DE LOURDES DOS SANTOS


Sec. Mun. de Adm. e fazenda

